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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI...?.P.Í../98.

PROJETO DE LEI

NüHERO PROPRIO. .
PROTOCOLO GERAL.
DATA PROTOCOLO..

308/93

2078/90

?i/09/9e

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado Rua: JESUINO BEAZATTI, à Rua Projetada na
Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Bráz Zagotto
Vereador -^TB

VEREADORES VES - 002/20000/9-1



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos
Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,
na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.

'ZÀGTOTTO
VEREADOR - PTB
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM «M- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIDÃO DE ÓBITO
DR. CARLOS GOMES

Escrivão e Oficial do Registro Civil

•  FERNANDO CARVALHO GOMES
Subslilulo
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r-. L

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficial dc
Cartório do 1.° Oficio do Registre
Civil da Cidade de Cachoeiro de Ita-
pemirim, .Estado do Espírito Santo,
por nomeação na forma da Lei etc..
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FIRMA
TABELIONATO VEIGA

íLíbeto Badaró. 293 Loja G'
SÉ — SAO PAULO

FIRMA
TABELIÃO SPINOLA

(antigo Penaliel)
Novo Palácio da Justiça

Av. Erasmo Braga - Bio - RJ

FIRMA

CARTÓRIO ÚLTltAO DE CARVALHO

Edifício Acaiaca

Belo Hoiizonle — MG
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Nome

QUALIFICAÇÃO CIVIL

Loc. Nasc. ^

EstY)!^
íít:^/x...G).Sia..^...

Est Civil y Doe. N." .C..Q..-^.Q.-^.Á.2r
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é um do-

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
,. 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda; um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho . 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con· 

figura a história de uma vida . Quem a examinar, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a as-

.cala profiss ional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

• 

MINlsTIRIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL 

CARTEIRA DE TRABALHO E 

,_.. : 

Í· - ;, 
Polegar Direito 

~. · 

---.- .--...---



JESUINO BIAZATTI

FILHO

LUIZ MARTINS BIAZATTI
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI...3Q..?../98.

PROJETO DE LEI DENOMINA VIA PUBLICA E
riUMERo proprio^s 308/98 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROTOCOLO GERAL.; 2078/90
nara PROTOCOLO..S 21/09/93 ^

Art. 1° - Fica denominado Rua: JESUINO BEAZATTI, à Rua Projetada na
Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada ás
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Bráz Zagotto
Vereador -BTB

W

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

, ̂  Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos
/  Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,

na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIDÃO DE GRITO
DR. CARLOS GOMES

Esctlvâo o Oficial do Rogistro Civil

FERNANDO CARVALHO COMES
Substituto

CARLOS GOMES, Escrivão e Oficial dc
Cartório do 1° Oficio do Registre
Civil da Cidade de Cachoeiro de Ita-
pemirim, Estado do Espirito Santo,
por nomeação na forma da Lei etc..
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado. a carteira profissional é um de· 

cumento Indispensável à proteção do trabalhador . 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a corteira representa também título 

originário para a colocoção, paro a inscrição sin· 

dica! e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe , con-

figura a história de uma vida . Quem a examinar. 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda niio encontrou o própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no rne~mo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 
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~lSTÉRIO DO TRABALHO E PREVIO~:-IC!A SOCIAL 

DEPARTAME:-;To NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 
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JESUINO BIAZATTI

FILHO

LUIZ MARTINS BIAZATTI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 3^0
Iniciativa: bsSz zagott o

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e adrmrada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo enGaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regünentí is pertmentes.

Sala das Comissc i^(ES), de 1998

LÓRIA- Presidente.

t)S FONSECA/- Relálor.

ED ON VALETIN FÀS^RELLA - Membro
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^omssÀo DE CõNSTrrviçÁo, Justiça e Redação

Projeto de: N2; 308/98
Iniciativa: braz zagotto

Relator: elimae rereeiea

RELATÓRIO:
Trata-se de P. L. que denomina via pública em OÓrrego do
Braz. R; JESÜIBO BIAZATTI ,

A proposta está regular quanto aos aspectos inerentes a
esta comissão.

Voto do Relator:

Yoto pelo encojiiiiíhameiito regul.ar da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membpos, pe

Io encaminharasirco regular da matgria, observadas as nor

mas regiraentais.

Sala das Comissões. <â / ébu ^ •

ARLOS SaBADINI
residente

íLiMAR Ferreira

Relator

Tulio>Jí5^kio Arcanjo
Membro


